
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AV. DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624, BAIRRO PONTE NOVA, EXTREMA, CEP 

37642-210 

FONE: (35) 3435-4307  CNPJ: 18.677.591/0001-00 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº000117/2024, 

APRESENTADA PELA EMPRESA QUALIS SOLUCÕES PARA SAÚDE LTDA 

 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO 000277/2024 

 PREGÃO ELETRÔNICO 000117/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 

QUALIFICAÇÃO E CALIBRAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARESDATA DA 

SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO: 26 DE SETEMBRO DE 2024 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

  

Impugnação interposta tempestivamente, com fundamento no art. 164, da Lei 

14.133-2021 e cláusula 4 do edital do Pregão Eletrônico nº 015/2024, pela empresa QUALIS 

SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.661.819/0001-96, com sede na 

Rua Camões nº 215, Bairro São Lucas, CEP 30.240-270, Belo Horizonte/MG. 

 

II. DO RELATÓRIO  

 

A impugnante se insurge solicitando as reformas quanto aos itens 10.5.2 e 10.5.6 do 

Anexo I do Edital supra. 
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A impugnante afirma que, as exigências listadas acia limitam a concorrência, 

contrariando o princípio da ampla concorrência, conforme estipulado no Art. 37, inciso XXI da 

Constituição Federal e na Lei de Licitações. Sendo de fundamental importância garantir 

igualdade de condições a todos os concorrentes, permitindo a participação de profissionais 

registrados em outros conselhos competentes, como o Conselho Regional dos Técnicos 

Industriais. 

 

É o relatório. 

 

III. DO MÉRITO  

 

Com o recebimento da impugnação, este Agente de Contratação diligenciou-se 

junto a Secretaria Municipal de Saúde, responsável pela solicitação do objeto ora pretendido, a 

fim de embasar-se e amparar-se tecnicamente acerca das ponderações. A diligência restou-se 

em manifesto exposto através de resposta, a qual segue na íntegra como anexo fiel do 

presente documento. 
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Cabe ressaltar que a exigência ora questionada visa resguadar a saúde e 

segurança dos munícipes, uma vez que se trata de manutenção e calibração de equipamentos 

médico-hospitalares sensíveis, onde qualquer falha na prestação de serviços pode trazer 

sérios riscos aos pacientes.  

 

IV. DA CONCLUSÃO  

 

Ante todo o exposto, recebemos a impugnação ao edital do Processo Licitatório 

nº277/2024, Modalidade Pregão Eletrônico nº117/2024 proposta pela empresa QUALIS 

SOLUCOES PARA SAUDE LTDA, para, no mérito, julgá-la IMPROCEDENTE mantendo a 

abertura em 26 de setembro de 2024 às 09:00 horas para dar início à sessão de abertura e 
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julgamento das propostas e documentos. 

 

 

Extrema, 25 de setembro de 2024.  

 

 

__________________________________ 
KELSEN LUIZ RODRIGUES GONÇALVES 

Agente de Contratação/Pregoeiro 
Decreto nº 4.486 de junho de 2023 
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